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Prefeitura MuniciPal de Guaraí
                                               Lei Municipal nº. 563/2015

ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 1.725/2019-DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

" E X O N E R A A S S E S S O R A D E  A S S U N TO S 
EDUCACIONAIS, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 34, da Lei Municipal nº. 
006/2000;

R   E   S   O   L    V   E

Art. 1º. EXONERAR a servidora municipal, Sra. Edelves Maria 
Araújo dos Santos, do cargo comissionado de Assessora de Assuntos 
Educacionais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de outubro do ano de 2019.  

Lires Teresa Ferneda
                                           Prefeita Municipal 

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

                       
PORTARIA Nº 1.726/2019-DE 04 DE OUTUBRO DE 2019

“NOMEIA GERENTE DE CULTURA, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, incisos II e IX, da Lei 
Orgânica do Município de Guaraí e tendo em vista a Lei Complementar 
nº. 008/2017, de 22 de dezembro de 2017;

 R    E    S    O   L   V   E

Art. 1º. NOMEAR a Sra. Edelves Maria Araújo dos Santos, 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula funcional nº 965, para exercer 
o Cargo Comissionado de Gerente de Cultura, sob o Regime Jurídico 
dos Servidores desta Prefeitura Municipal e com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir do dia sete de outubro de 2019, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de outubro do ano de 2019. 

Lires Teresa Ferneda
                                            Prefeita Municipal  

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
TOMADA DE PREÇOS N.º 012/2019

Acha-se aberta, no município de Guaraí/TO, licitação na 
modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor PREÇO GLOBAL, para 
contratação de empresa especializada em construção civil, para execução 
de obra remanescente, referente à  conclusão da quadra de esportes do 
Setor Canaã, localizada no município de Guaraí/TO, objeto do contrato de 
repasse n.º 806972/2014/ME/CAIXA, consoante as disposições contidas 
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no Projeto Básico e na Lei n.º 8.666/93. Demais especificações encontram-
se no Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da Sessão 
para o credenciamento: às 08 horas do dia 25/10/2019, na Sede Provisória 
da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, Sala de Licitações, situada à Av. 
Bernardo Sayão, s/n.º, Setor Aeroporto, Guaraí/TO (antigo Fórum).

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações no endereço 
mencionado, ou através do portal eletrônico www.guarai.to.gov.br, ou ainda 
requisitado pelo e-mail: licitacao@guarai.to.gov.br.

Guaraí/TO, 04 de outubro de 2019.

Cleube Roza Lima
Presidente CPL

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO

Assunto : Resposta à Impugnação de Edital
Referência: Tomada de Preço n.º 010/2019
Órgão : Prefeitura Municipal de Guaraí/TO

Guaraí/TO, 04 de outubro de 2019.

OBJETO:

Contratação de empresa especializada em Engenharia 
Cartográfica para execução de serviços de Cobertura Aerofotogramétrica 
Digital, Perfilamento a Laser Aerotransportado, Levantamentos Cadastrais 
e Implantação de Sistema de Informação Geográfica (SIG).

Pelo presente encaminhamos resposta ao pedido de impugnação 
ao edital acima referenciado, impetrado pela empresa GEOPIX DO 
BRASIL LTDA-ME/CNPJ 04.556.970/0001-29, interessada no certame 
em referência.

O Presidente da CPL recebeu da empresa acima identificada, 
argumentos da impugnação ao Edital da licitação já mencionada, no dia 
04/10/2019, às 15h19min, enviado pela impugnante via postal e protocolado 
através do registro n.º 6174 e recebido pela Comissão Permanente de 
Licitações às 15h31min da mesma data, conforme relatório do sistema do 
Setor de Protocolo Geral do município anexado nos autos do processo.

DA FUNDAMENTAÇÃO

Para assegurar a garantia constitucional do contraditório criou-se a 
impugnação ao edital como um instrumento administrativo de contestação 
da ilegalidade do ato convocatório, cujo exercício é atribuído ao licitante 
ou por qualquer cidadão (§§ 1º e 2º do artigo 41 da Lei 8.666/93). Deve, 
então, ser entendido como uma forma de provocação da Administração 
à verificação da legalidade do ato convocatório.

Reza o § 2º, artigo 41 da Lei nº 8.666/93 que decairá do direito de 
impugnar os termos do edital quem não o fizer nos prazos estabelecidos. 
Ou seja, se o interessado não exercer seu direito observando os prazos 
legais, automaticamente decairá do direito de discutir os termos do edital, 
senão vejamos:

“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas 
e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada.

§ 1.º (...)

§ 2.º Decairá do direito de impugnar os termos do edital 
de licitação perante a Administração o licitante que não 
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura 
dos envelopes com as propostas em convite, tomada de 
preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas 
ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso”. 

Respaldada nas disposições legais que regem os atos do Poder 
Público, a Administração não apreciará o mérito da impugnação ao edital 
quando esta for intempestiva ou quando se faça em momento diverso 
daquele previsto legalmente, pois a lei fixou prazo para os interessados 
apontarem as eventuais ilegalidades.

No caso concreto, a impugnação foi protocolada no Setor de 
Protocolo do Órgão Licitante, conforme reza o item 2 do Edital, no dia 
04/10/2019.

Ocorre que, a data marcada para a abertura das propostas foi 
designada para o dia 07/10/2019, ás 08h00min, conforme publicação feita 
no Diário Oficial do Município, edição nº 774, do dia 19/09/2019; no Diário 
Oficial da União, edição nº 182, secão 3, pág. 215, do dia 19/09/2019 e 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins, edição 5.446, pág 46, do dia 
20/09/2019.

Em virtude de tal fato, a aludida impugnação apresentada pela 
empresa GEOPIX DO BRASIL LTDA-ME/CNPJ 04.556.970/0001-29 
tornou-se intempestiva, face ao prazo estabelecido na Lei de Licitações. 

DA CONCLUSÃO

Desta forma, pode-se concluir que, sufragada nas considerações 
esposadas, deve-se manter os termos do Edital, restando à impugnação 
ser considerada IMPROCEDENTE dada a sua INTEMPESTIVIDADE, 
conforme disposto no §2º do artigo 41 da Lei 8.666/93.

Cleube Roza Lima
Presidente CPL

- RESPOSTA COMPLEMENTAR À IMPUGNAÇÃO DE EDITAL -

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇO N.º 010/2019
I M P U G N A N T E : T E L L U S  G E O T E C N O L O G I A S E RV I Ç O S 
ESPECIALIZADOS LTDA.

I – DO RELATÓRIO

O Município de Guaraí, Estado do Tocantins está promovendo 
licitação na modalidade Tomada de Preço, registrado sob o processo 
administrativo n.º 096.4.010/2019, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada em Engenharia Cartográfica para execução de 
serviços de Cobertura Aerofotogramétrica Digital, Perfilamento a Laser 
Aerotransportado, Levantamentos Cadastrais e Implantação de Sistema 
de Informação Geográfica (SIG.

Publicado a resposta de impugnação, a empresa TELLUS 
GEOTECNOLOGIA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA apresentou 
questionamento, via email institucional, quanto a resposta manifestada, 
tendo alegado que a resposta não contemplou todos os itens impugnados, 
pelo qual a Comissão aprecia e emite resposta complementar à 
impugnação apresentada.

 Requer a impugnante:

a) Seja julgada procedente à admissibilidade no torneio licitatório 
a formação de consórcio para o objeto da licitação.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, o Presidente da CPL reconhece a tempestividade 
da impugnação, nos termos do § 2º do art. 41 da Lei nº 8.666/1993.

III – DA ANÁLISE

A) DA FORMAÇÃO DE CONSÓRCIO AO TORNEIO LICITATÓRIO

Inicialmente salientamos que a Lei de Licitações 8.666/93 em seu 
artigo 33 atribui como poder discricionário da Administração a permissão 
ou não da participação em Consórcio de empresas em Licitações.

Nesse caso, compete à Administração Pública analisar o objeto 
que será licitado e decidir sobre a possibilidade ou não de Consórcio e 
Subcontratação.

Por óbvio, devido às características dos serviços a serem 
executados, o seu parcelamento por meio da subcontratação ou do 
Consórcio traz à Administração Pública um risco exacerbado para o não 
cumprimento.

Devido ao objeto licitado, a Administração optou nesse ato por não 
permitir o Consórcio de empresa e a subcontratação como forma de melhor 
garantir a fiscalização de serviços de relevância para a Administração e 
que não podem ser fracionados sob pena de não cumprirem as exigências 
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técnicas e legais para a demanda.

Sobre o assunto, o Tribunal de Contas da União já se manifestou:

'Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado em 
nosso Direito. Como instrumento de atuação empresarial, 
o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. 
A FORMAÇÃO DE CONSÓRCIOS ACARRETA 
RISCO DA DOMINAÇÃO DO MERCADO, ATRAVÉS 
DE PACTOS DE ELIMINAÇÃO DE COMPETIÇÃO 
ENTRE OS EMPRESÁRIOS. No campo das licitações, 
a formação de consórcios pode reduzir o universo da 
disputa. O consórcio poderia retratar uma composição 
entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem 
disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar 
a competição... Cabe à administração, levando-se 
em consideração o objeto licitado e os potenciais 
concorrentes, decidir a respeito da participação de 
consórcios, o que, pelos posicionamentos acima 
transcritos, CONSTITUI-SE EXCEÇÃO E NÃO A REGRA. 
NÃO HÁ PORQUE SE QUESTIONAR, A PRIORI, A 
OPÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO EM NÃO PERMITIR A 
PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS. (Ministro Relator 
Marcos Bem querer na Decisão 480/2002-TCU-Plenário)

A aceitação de empresas em consórcio na disputa licitatória 
situa-se no âmbito do poder discricionário da administração contratante, 
conforme o art. 33, caput, da Lei n. 8.666/1993, requerendo-se, porém, que 
sua vedação seja sempre justificada.” (Acórdão n. 1.678/2006, Plenário, 
rel. Min. Augusto Nardes)

Quanto às exigências de Categoria A, considerando a necessidade 
do aerolevantamento para a execução dos serviços, faz-se necessário 
manter a exigência sob pena de a Administração agir de maneira ilegal, 
o que não é permitido segundo o princípio da legalidade, sendo certa a 
existência de extensa relação de empresas executantes dessa atividade.

Ademais, não é conveniente nem seguro para a Administração, 
possibilitar que seja subcontratado logo o serviço de aerolevantamento, 
que é o insumo básico e principal para a execução do objeto da licitação. 
Assim, permitir que a empresa ganhadora da licitação subcontrate 
o referido serviço, com uma empresa que não passou pela fase de 
habilitação do certame, não seria seguro.

Aliás, a proibição do Consórcio visa também assegurar a ampla 
concorrência, evitando que várias empresas se juntem em Consórcio de 
maneira prévia, prejudicando o processo.

IV - DECISÃO

Pelo exposto, decide o Presidente da Comissão Permanente 
de Licitações do município de Guaraí/TO, o RECEBIMENTO da peça 
impugnatória apresentada pela empresa TELLUS GEOTECNOLOGIA 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA pela sua TEMPESTIVIDADE, 
vinculado ao instrumento convocatório, denominado TP 010/2019.

Com fulcro no § 3.º do art. 41 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem 
nada mais evocar, conhecemos da impugnação interposta no processo 
licitatório referente a Tomada de Preço n.º 010/2019, e NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo as condições do Edital, prosseguindo com o 
certame e não alterando a abertura da sessão pública.

 
Guaraí/TO, 04 de outubro de 2019.

CLEUBE ROZA LIMA
Presidente CPL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
TOMADA DE PREÇOS N.º 011/2019

Acha-se aberta, no município de Guaraí/TO, licitação na 
modalidade de Tomada de Preços, do tipo menor PREÇO GLOBAL, 
para construção e instalação de galpão pré-moldado na Escola Municipal Sossego 
da Mamãe, localizado no município de Guaraí/TO,  conforme Projeto Básico, 
consoante as disposições da Lei n.º 8.666/93. Demais especificações 
encontram-se no Edital.

Serão observados os seguintes horários e datas: Início da Sessão 
para o credenciamento: às 08 horas do dia 24/10/2019, na Sede Provisória 
da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, Sala de Licitações, situada à Av. 
Bernardo Sayão, s/n.º, Setor Aeroporto, Guaraí/TO (antigo Fórum).

O Edital poderá ser retirado na Sala de Licitações no endereço 
mencionado, ou através do portal eletrônico www.guarai.to.gov.br, ou 
ainda requisitado pelo e-mail: licitacao@guarai.to.gov.br.

Guaraí/TO, 04 de outubro de 2019.

Cleube Roza Lima

Presidente CPLSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 123/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019.

“ A U T O R I Z A O  PA G A M E N T O  D E  D I Á R I A 
A O  S E RV I D O R ,  Q U E  E S P E C Í F I C A E  D Á                                                                               
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$  55,00 (CINQUENTA E CINCO REAIS), afim de cobrir despesas 
com alimentação do Servidor Municipal Sr. ABRÃO CARNEIRO – 
MOTORISTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E HABITAÇÃO, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 4623, QUE IRÁ LEVAR 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 
PARA PARTICIPAR DO 1º ENCONTRO DE EXTENSÃO “A EXECUÇÃO 
DAS POLITÍCAS SOCIAIS NA PERSPECTIVA DE EFETIVAÇÃO 
DE DIREITOS NO MUNICÍPIO DE MIRACEMA DO TOCANTINS E 
ENTORNOS – TO, no dia 02/10/2019, na Cidade de MIRACEMA – TO, 
conforme Ofício nº 111/2019, anexo. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro de 2019. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

Decreto nº 1.106/2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA DE VIAGEM Nº 599/2019-DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

"AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Waldir Lomazzi Junior, motorista matrícula funcional n° 4613, a 
fim de conduzir secretária de saúde ao aeroporto na cidade de PALMAS-
TO, no dia 30 de setembro de 2019, para cobrir despesas de viagem e 
alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.
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GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos trinta dias do mês de setembro 
de 2019.

 
Marlene de Fátima Sandri Oliveira

Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 1.353/2017

SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº600/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula funcional 
n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de COLINAS-TO, no dia 02 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 601/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO no dia 01 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 602/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
01194, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 02 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 603/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO no dia 03 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 604/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 
Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 

Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 01194, 
portador do CPF n° 294.935.521-87, para transportar paciente que faz 
tratamento fora de domicílio na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 04 
de outubro de 2019, para cobrir despesas de viagem e alimentação, 
equivalente a ½ diária, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 605/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
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03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO no dia 05 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 606/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
01194, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 07 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 607/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO no dia 08 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de 
outubro de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 608/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 01194, 
para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade 
de ARAGUAÍNA-TO, no dia 09 de outubro de 2019, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 80,00 
(oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 609/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO no dia 10 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de 
outubro de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 610/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 01194, 
para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade 
de ARAGUAÍNA-TO, no dia 11 de outubro de 2019, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 80,00 
(oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 611/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 
Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 

Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO no dia 12 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 612/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
01194, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 14 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de 
outubro de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 613/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO no dia 15 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 614/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
01194, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 16 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 615/2019-E 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO no dia 17 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 616/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
01194, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 18 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.
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GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 617/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO no dia 19 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 618/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
01194, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 21 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 619/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO no dia 22 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 620/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 01194, 
para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade 
de ARAGUAÍNA-TO, no dia 23 de outubro de 2019, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 80,00 
(oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de 
outubro de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 621/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

"AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO no dia 24 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 622/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 01194, 
para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade 
de ARAGUAÍNA-TO, no dia 25 de outubro de 2019, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 80,00 
(oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP
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GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 623/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO no dia 26 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de 
outubro de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 624/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
01194, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na 
cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 28 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 625/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 

03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO no dia 29 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 626/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 01194,  
para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade 
de ARAGUAÍNA-TO, no dia 30 de outubro de 2019, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 80,00 
(oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 627/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO no dia 31 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 628/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
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R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Edivan Valporto Guida, motorista matrícula funcional n° 
1592, a fim de buscar a secretária de saúde no aeroporto da cidade de 
PALMAS-TO a GUARAI-T0, no dia 02 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro de 
2019. 

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 629/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Januário Almeida Rocha, motorista, matrícula funcional n° 
0467614, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de PALMAS-TO, no dia 03 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº630/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula funcional 
n° 0314, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 03 de outubro de 2019, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 631/2019-DE 01 DE OUTUBRO DE 2019

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Waldir Lomazzi Junior, motorista matrícula funcional n° 4613, 
para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade 
de COLINAS-TO, no dia 03 de outubro de 2019, para cobrir despesas 
de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 55,00 
(cinquenta e cinco reais). 

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, ao primeiro dia do mês de outubro 
de 2019.

 
Marlene de Fátima Sandri Oliveira

Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 1.353/2017

SEMUSA – GUARAÍ-TO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA

L O C A L  D E 
VOTAÇÃO

SALA S E Ç Õ E S 
AGREGADAS

MESÁRIOS

1058 – ESCOLA 
E S T A D U A L 
IRINEU ALBANO 
HENDGES

0001 24 – 25 – 26 – 
27 – 143

PRESIDENTE DEURENE MIRANDA 
PEREIRA 

SECRETÁRIO(A) TADERLEYA SOUSA E 
SILVA

MESÁRIO(A) JOANA D’ARC NETA 
SOUZA COSTA

0002 119 – 129 – 136 
– 30 – 113

PRESIDENTE WA L D E T H  P E R E I R A 
ALVIM

SECRETÁRIO(A) ROGERIO BATISTA DE 
SOUZA

MESÁRIO(A) TADERLANIA DE SOUSA 
SILVA

0003 31 – 32 – 117 – 
142 – 16 – 123

PRESIDENTE T H A L L E S  A R A U J O 
MIRANDA

SECRETÁRIO(A) EDELVES MARIA ARAUJO 
DOS SANTOS

MESÁRIO(A) RAIMUNDA MAIA SODRE

0004 17 – 94 – 130 – 
28 – 29

PRESIDENTE T U A N N Y  L I Z  L I M A 
SCHEFFLER PORTILHO

SECRETÁRIO(A) MARLY R IBE IRO DOS 
SANTOS

MESÁRIO(A) C L A U D I O  R E I S  D E 
MEDEIROS

0005 6 – 7 – 8 – 116 
– 139

PRESIDENTE D Y A N N A Y N A  F A D Y A 
TAVARES SOUSA PEREIRA

SECRETÁRIO(A) OSANA RODRIGUES SILVA

MESÁRIO(A) MARIA IASMIM BARROS DA 
MATA
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APOIO
ANDREIA CRISTINA MEDEIROS
GERSON DANILLO SOUSA ARANHA
VICTOR DE CASTRO CARNEIRO
RAIMUNDA CAVALCANTE BRITO

L O C A L  D E 
VOTAÇÃO

SALA S E Ç Õ E S 
AGREGADAS

MESÁRIOS

1031 – CENTRO 
D E   E N S I N O 
MÉDIO   
O Q U E R L I N A 
TORRES

0006 9 – 10 – 11 – 12 
- 120

PRESIDENTE TIAGO YAMAGUCHI 
MUNIZ

SECRETÁRIO(A) IARA PINTO CORRÊA

MESÁRIO(A) DEUSANILZA TAVARES 
DE SOUSA

0007 121 – 122 – 124 
– 126 – 127 – 
144

PRESIDENTE WANDERLAN DORA DA 
SILVA

SECRETÁRIO(A) ROSANGELA MARTINS 
SILVA

MESÁRIO(A) VALDILENE MONTEIRO 
ROSA

0008 4 – 5 – 77 – 135 
– 141

PRESIDENTE M A R I A A PA R E C I D A 
LOPES BRANDÃO

SECRETÁRIO(A) E M Y L L E  S T E FA N E 
BORGES

MESÁRIO(A) HELENE COSTA DE 
SOUSA

0009 18 – 19 – 20 – 21 
– 128

PRESIDENTE GENY BRITO DE SENA

SECRETÁRIO(A) MARIA JESUS MORAIS 
SANTANA

MESÁRIO(A) CLARICE FEREIRA DE 
VASCONCELOS

0010 1 – 2 – 3 – 13 
– 14 – 15 – 76 – 
100 – 115

PRESIDENTE VANDERLITO ALVES 
VILANOVA

SECRETÁRIO(A) GEÓRGIA VERÔNICA 
BARCELOS DE LIMA 

MESÁRIO(A) DENIZZE DE SOUSA 
TAVARES

APOIO
ALBERTO DA SILVA LEMOS
ROSANA DE OLIVEIRA CUNHA
SANDRA REGINA DELEVATTI
LUCILENE SOUSA DE OLIVEIRA 
MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA SIRQUEIRA
LETÍCIA DE SOUSA MARTINS BENJAMIN

L O C A L  D E 
VOTAÇÃO

SALA S E Ç Õ E S 
AGREGADAS

MESÁRIOS

1 0 8 2  – 
C O L É G I O 
E S T A D U A L 
R A I M U N D O 
A L E N C A R 
LEÃO

0011 33 – 34 – 35 – 102 PRESIDENTE L U C I M A RY A LV E S  D E 
SOUZA

SECRETÁRIO(A) M I K A E L E N  V I E I R A D E 
MATOS

MESÁRIO(A) NAYANE SCHEFFLER LIMA

0012 112 – 138 – 22 – 
23 - 101

PRESIDENTE G A U D E N C I O  V I A N A 
FERREIRA

SECRETÁRIO(A) R A Q U E L  N O R O N H A 
MOREIRA

MESÁRIO(A) LENICE RODRIGUES SILVA

APOIO HELANDIA DE ABREU SOUSA
GUSTHAVO VIEIRA DE OLIVEIRA

SALA DE COMANDO JACIRA DE ALMEIDA BEZERRA
TADEU EDUARDO VIANA DE SOUZA JUNIOR

JUNTA  APURADORA DEBORA JAKELINE NERES CARDOSO
JACIRA DE ALMEIDA BEZERRA
TADEU EDUARDO VIANA DE SOUZA JUNIOR

 

SUPORTE TÉCNICO EDUARDO PORTO VASCONCELOS
VALDEMIR ALVES AGUIAR

VEÍCULO MOTORISTA

DOBLÔ MXC-0141 JANUÁRIO DE ALMEIDA ROCHA

DOBLÔ QKL-4063 JOELBTY SILVA DOS SANTOS

CAMIONETE L200 QKL-4063 EDIVAM VALPORTO GUIDA

CAMIONETE L200 QKI-4623 ADAO MOREIRA DA SILVA

MOBI QKK-0957 LUCIANO PINTO GUEDES

PALIO NVZ-2762 JERÔNIMO ROGÉRIO A. DE SOUSA

MICRO-ÔNIBUS MXE-1545 CHARLES ANACLETO

MICRO-ÔNIBUS MXE-0725 SEVERO SEBASTIÃO

MICRO-ÔNIBUS OLJ-6151 HUGO GONCALVES

MICRO-ÔNIBUS OLK-2691 DALSON MEDEIROS

ÔNIBUS MWZ-5478 JOSIVAN MENDES


		2019-10-04T17:58:19-0300
	MARCIA DE OLIVEIRA REZENDE:85352829120




